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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Piauí 
Gabinete do Reitor 

 

RESOLUÇÃO CEPEX/UFPI Nº 182 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 

Autoriza afastamento de professora para 
colaboração no exterior, como professora visitante. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI e PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO-CEPEX, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 
considerando: 

- as competências que lhe foram atribuídas pelo Regimento do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, desta Universidade, aprovado pela Resolução nº 011/84, de 10 de outubro de 1984 
e alterado pelas Resoluções nº 101/05, de 17 de junho de 2005 e 049/13, de 26 de março de 2013, todas 
do mencionado Conselho; 

- a decisão do mesmo Conselho em reunião do dia 20 de dezembro de 2021; 

- o Processo Nº 23111.045123/2021-59. 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar, na forma do parecer da relatora, o afastamento da Professora JOSY ANTEVELI 
OSAJIMA FURTINI, lotada no Departamento de Química do Centro de Ciências da Natureza da 
Universidade Federal do Piauí, para colaboração, como professora visitante, na Bowling Green State 
University em Ohio, USA, pelo período de 28 de dezembro de 2021 a 28 de março de 2022, conforme 
processo acima mencionado. 

 

Teresina, 27 de dezembro de 2021 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Piauí 
Gabinete do Reitor 

 

RESOLUÇÃO CEPEX/UFPI Nº 183 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 

Autoriza afastamento de professor para colaboração 
no exterior, como professor visitante. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI e PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO-CEPEX, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 
considerando: 

- as competências que lhe foram atribuídas pelo Regimento do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, desta Universidade, aprovado pela Resolução nº 011/84, de 10 de outubro de 1984 
e alterado pelas Resoluções nº 101/05, de 17 de junho de 2005 e 049/13, de 26 de março de 2013, todas 
do mencionado Conselho; 

- a decisão do mesmo Conselho em reunião do dia 20 de dezembro de 2021; 

- o Processo Nº 23111.045086/2021-88. 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar, na forma do parecer da relatora, o afastamento do PROFESSOR MARCELO 
BARBOSA FURTINI, lotado no Departamento de Construção Civil e Arquitetura, do Centro de Tecnologia, 
da Universidade Federal do Piauí, para atuar, como Professor Visitante, na Bowling State University em 

Ohio, USA, pelo período de 28 de dezembro de 2021 a 28 de março de 2022, conforme processo acima 
mencionado. 

 

Teresina, 27 de dezembro de 2021 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Piauí 
Gabinete do Reitor 

 

RESOLUÇÃO CEPEX/UFPI Nº 184 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021 

Autoriza afastamento de professor para iniciar 
estudos no exterior.  

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI e PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO-CEPEX, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 
considerando: 

- as competências que lhe foram atribuídas pelo Regimento do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, desta Universidade, aprovado pela Resolução nº 011/84, de 10 de outubro de 1984 
e alterado pelas Resoluções nº 101/05, de 17 de junho de 2005 e 049/13, de 26 de março de 2013, todas 
do mencionado Conselho; 

- a decisão do mesmo Conselho em reunião do dia 20 de dezembro de 2021; 

- o Processo Nº 23111.048787/2021-71. 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar, na forma do parecer da relatora, o afastamento do PROFESSOR JOÃO CARLOS DE 
OLIVEIRA SOUZA, lotado no Departamento de Matemática, do Centro de Ciências da Natureza, da 
Universidade Federal do Piauí, para iniciar estudos no exterior, na Universidade de Aix-Marseille, na 
cidade de Aix-en-Provance, França, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 1º de março de 2022 a 28 de 
fevereiro de 2023, conforme processo acima mencionado. 

 
Teresina, 27 de dezembro de 2021 

 

GILDÁSIO GUEDES FERNANDES 

Reitor 

 
 
 


